
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                  /2008.
(do Deputado IVAN VALENTE)

Solicita  informações  ao  Senhor 
Ministro  da  Previdência  Social  sobre 
débitos  atualizados  de  empresas, 
referentes  às  contribuições 
previdenciárias.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa.,  com fundamento no parágrafo 2º  do art.  50 da 
Constituição  Federal  e  na  forma  dos  artigos  115,  I  e  116  do  vigente 
Regimento  Interno,  que,  ouvida  a Mesa,  sejam solicitadas  informações  ao 
Senhor Ministro da Previdência Social, para esclarecer esta Casa acerca dos 
débitos  atualizados  de  empresas  ou  instituições  relativos  às  contribuições 
previdenciárias, discriminando: 

1. O montante global das dívidas das empresas ou instituições com o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

2.  O montante  relativo à contribuição a cargo do empregador e não 
recolhida;

3.  O montante  relativo  à  contribuição  a  cargo  do  empregado  e  não 
recolhida pelo empregador;

4. A relação, com nome e CNPJ, dos 200 (duzentos) maiores devedores 
(empresas ou instituições) do INSS;

5. A situação de execução fiscal, se existente, relativa aos devedores 
mencionados no ítem "4”.

JUSTIFICATIVA:
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Esta Casa de Leis tem importante papel na afirmação da Seguridade 
Social  (Saúde  +  Previdência  Social  +  Assistência  Social)  como  um  dos 
direitos  fundamentais  para  se  assegurar  qualidade  de  vida  às  cidadãs  e 
cidadãos brasileiros.

Quase  que  diuturnamente  ouve-se  de  parte  dos  gestores  do  sistema 
previdenciário  a  argumentação  da  falta  dos  recursos  necessários  à 
manutenção dos benefícios. Entretanto, faltam maiores informações sobre a 
dívida das empresas e instituições para com o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, bem como em relação ao andamento de sua execução fiscal. 
 

Desta forma, os dados obtidos com a resposta a este Requerimento se 
constituirão  em  importantes  elementos  para  maior  compreensão  desta 
realidade, além de possibilitar a esta Casa maior acesso às informações acerca 
de decisões relativas à Seguridade Social.

Sendo assim, contamos com a colaboração dos nobres pares para a sua 
aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado IVAN VALENTE
PSOL/SP.
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